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O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após

ouvir 0 plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao EXECUTIVO
MUNICIPAL, solicitar:

A inclusão de Psicólogos e Assistentes Sociais nas 

escolas do município.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha autoria tem como objetivo 
precípuo criar políticas públicas para prevenir e enfrentar o bullying ou qualquer outro 
tipo de violência que ocorre no contexto escolar.

Psicólogo é o profissional apto para realizar um trabalho de prevenção 
e enfrentamento da violência escolar, ajudando a escola a construir espaços e 
relações mais saudáveis. Mas, para isso, é de fundamental importância que ele esteja 
inserido no ambiente da escola, participando do seu cotidiano para que possa ter 
uma atuação específica e mais voltada à realidade.

Não se deve partir de receitas prontas e fechadas, pois cada escola 
possui uma realidade específica, onde são construídas relações diferenciadas entre 
os seus membros. Sendo assim, o bullying também irá se apresentar de formas 
diferentes em cada contexto, não devendo, portanto, ser avaliado de modo 
descontextualizado.

Logo, a inserção dos profissionais no ambiente escolar seria 
fundamental não só para trabalhar 0 desenvolvimento cognitivo, mas também 0 
desenvolvimento emocional e pessoal dos estudantes e profissionais de educação, 
trazendo trabalhos preventivos com ênfase na cidadania, incentivando a 
solidariedade, a generosidade, a paz, a tolerância e o respeito às diferenças.

Por entender ser de grande relevância a matéria ora proposta, 
conclamo meus pares para que aprovemos 0 requerimento em tela.

SALA DAS SE^SÕESTáõS 24 dias do mês de outubro de 2017.

AfTSsõn Rosa
Vereador
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